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Art. 4°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Belém/PA, 17 de setembro de 2025.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PAULO ROBERTO DOS SANTOS LIMA
Secretário Adjunto de Gestão Administrativa

Protocolo: 1246109

.

.

DIÁRIA
.

PORTARIA Nº 1172/2025 –SAGA, de 17 de setembro de 2025
O Secretário Adjunto de Gestão Administrativa, no uso de suas atribuições 
legais,
CONSIDERANDO Decreto n° 3.792, de 22/03/2024, publicado DOE 
n° 35.757 de 25/03/2024, bem como o que dispõe no Decreto n° 4.025, 
de 01/07/2024, em seu anexo único publicado no DOE n° 35.877 de 
01/07/2024; e
CONSIDERANDO o processo n° 2025/3305141;
RESOLVE:
I - Autorizar o servidor abaixo relacionado a se deslocar para o município 
de SALINÓPOLIS/PA no período de 06.09.2025:

MILITAR

SERVIDOR OBJETIVO

NOME: SGT PM ARQUIMEDES GOMES ARAÚJO
CARGO: MECÂNICO DE AERONAVE

MF: 57200022-1
LOTAÇÃO: GRAESP

APOIO A CASA MILITAR DA GOVERNADORIA NO TRANSPOR-
TE DE AUTORIDADES NO MUNICÍPIO

II - Conceder de acordo com as bases legais vigentes 01 (uma) Alimen-
tação para militar no valor unitário de R$ 146,87 para nível de Sargento, 
totalizando a importância a ser paga de R$ 146,87 ao servidor acima, que 
se deslocaram conforme item I.
III– Prazo para prestação de contas, 05 (cinco) dias após a data do retorno 
da viagem.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL, 17 
de setembro de 2025.
PAULO ROBERTO DOS SANTOS LIMA
Secretário Adjunto de Gestão Administrativa
PORTARIA Nº 1173/2025 –SAGA, de 17 de setembro de 2025
O Secretário Adjunto de Gestão Administrativa, no uso de suas atribuições 
legais,
CONSIDERANDO Decreto n° 3.792, de 22/03/2024, publicado DOE 
n° 35.757 de 25/03/2024, bem como o que dispõe no Decreto n° 4.025, 
de 01/07/2024, em seu anexo único publicado no DOE n° 35.877 de 
01/07/2024; e
CONSIDERANDO o processo n° 2025/3259215;
RESOLVE:
I - Autorizar os servidores abaixo relacionados a se deslocarem para o 
município de BREVES/PA no período de 29.08.2025:

MILITAR

SERVIDOR OBJETIVO

NOME: TEN CEL BM ESDRAS PEREIRA LEMOS
CARGO: PILOTO DE AERONAVE

MF: 57174093
LOTAÇÃO: GRAESP

TRANSPORTE DO SECRETÁRIO DE SEGURANÇA DO ESTADO 
E OUTRAS AUTORIDADES PARA O MUNICÍPIO

NOME: TEN CEL PM WELLINGTON ALAN DE MACÊDO 
CHAVES

CARGO: PILOTO DE AERONAVE
MF: 54185286-2

LOTAÇÃO: GRAESP

TRANSPORTE DO SECRETÁRIO DE SEGURANÇA DO ESTADO 
E OUTRAS AUTORIDADES PARA O MUNICÍPIO

II - Conceder de acordo com as bases legais vigentes 01 (uma) Alimen-
tação para militar no valor unitário de R$ 164,72 para nível de Tenente 
Coronel, totalizando a importância a ser paga de R$ 329,44 aos servidores 
acima, que se deslocaram conforme item I.
III– Prazo para prestação de contas, 05 (cinco) dias após a data do retorno 
da viagem.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL, 17 
de setembro de 2025.
PAULO ROBERTO DOS SANTOS LIMA
Secretário Adjunto de Gestão Administrativa
PORTARIA Nº 1200/2025 –SAGA, de 17 de setembro de 2025
O Secretário Adjunto de Gestão Administrativa, no uso de suas atribuições 
legais,

CONSIDERANDO Decreto n° 3.792, de 22/03/2024, publicado DOE 
n° 35.757 de 25/03/2024, bem como o que dispõe no Decreto n° 4.025, 
de 01/07/2024, em seu anexo único publicado no DOE n° 35.877 de 
01/07/2024; e
CONSIDERANDO o processo n° 2025/3259074;
RESOLVE:
I - Autorizar os servidores abaixo relacionados a se deslocarem para o 
município de BREVES/PA no período de 28.08.2025:

CIVIL

SERVIDOR OBJETIVO

NOME: WILSON MONTEIRO FARIAS
CARGO: PILOTO DE AERONAVE

MF: 5224209-1
LOTAÇÃO: GRAESP

TRANSPORTE DE AUTORIDADE MINISTRO DE ESTADO 
EM APOIO A CASA MILITAR DA GOVERNADORIA PARA O 

MUNICÍPIO

NOME: FERNANDO DE SOUZA ROCHA
CARGO: PILOTO DE AERONAVE

MF: 57233505
LOTAÇÃO: GRAESP

TRANSPORTE DE AUTORIDADE MINISTRO DE ESTADO 
EM APOIO A CASA MILITAR DA GOVERNADORIA PARA O 

MUNICÍPIO

II - Conceder de acordo com as bases legais vigentes ½ (meia) diária para 
civil no valor unitário de R$ 247,07 para nível II, totalizando a importância 
a ser paga de R$ 247,06 aos servidores acima, que se deslocaram confor-
me item I.
III– Prazo para prestação de contas, 05 (cinco) dias após a data do retorno 
da viagem.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL, 17 
de setembro de 2025.
PAULO ROBERTO DOS SANTOS LIMA
Secretário Adjunto de Gestão Administrativa

Protocolo: 1246103

.

.

POLÍCIA MILITAR DO PARÁ

.

.

.

PORTARIA
.

PORTARIA Nº 06/2025 – CONTROLADORIA INTERNA
O COMANDANTE GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO PARÁ, no exercício das 
atribuições previstas no artigo 8º, inciso V, da Lei Complementar nº 053, 
de 07 de fevereiro de 2006;
Considerando que a função do Agente de Controle Interno está prevista na 
LEI Nº 10.021, de 31 de julho de 2023, publicada em DOE nº 35.517, de 
24 de agosto de 2023,
que o define como auxiliar dos Órgãos componentes do Sistema de Contro-
le Interno, cujo Órgão central é a Controladoria Geral do Estado;
Considerando ainda a necessidade de exoneração de Policiais Militares que 
não mais pertencem ao efetivo da Controladoria Interna da Polícia Militar 
do Pará;
RESOLVE:
Art. 1º EXONERAR da função de Agente de Controle Interno, o Policial Mi-
litar abaixo relacionado:

Nº DE ORDEM GRAD RG POLICIAL MILITAR

01 1º SGT PM 13796 ANTÔNIO CARLOS DA SILVA JÚNIOR

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Belém/PA, 08 de setembro de 2025
SÉRGIO RICARDO NEVES DE ALMEIDA – CEL QOPM
Comandante Geral da PMPA

Protocolo: 1246336
GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SO-
CIAL
POLÍCIA MILITAR DO PARÁ
DEPARTAMENTO GERAL DE PESSOAL
PORTARIA Nº 42/2025 – SSMRPC/ST/DGP
Incorporar e Matricular a candidata habilitada no Concurso Público para 
Admissão ao Curso de Formação de Praças da Polícia Militar do Pará.
O COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO PARÁ, no exercício de 
suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 
053, de 07 de fevereiro de 2006, especificadamente as previstas no Art. 
8º, I e IX;


